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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. INTRODUÇÃO: 
 

Contratação de empresa especializada na prestação serviços de 
processamento, preenchimento e envio dos dados do Sistema de 
Informações sobre orçamentos Públicos em Saúde- SIOPS, atendendo 
as necessidades da Secretária Municipal de Saúde de São Simão – GO 
 
2. LEGISLAÇÃO: 

 
      2.1. Conforme disposições do inciso II do artigo 75 da Lei 14.133/2021.  

 
Art. 75. É dispensável a licitação:  
II- Para contratação que envolva valores inferiores R$ 
59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis 
reais e dois centavos) no caso de outros serviços e 
compras; ALTERAÇÃO DE VALORES DE ACORDO 
COM O DECRETO  (Nº 11.871, DE 29 DE DEZEMBRO 
DE 2023). 

A Prefeitura Municipal de São Simão, faz saber que está em andamento um 
processo de compra direta por dispensa de licitação. 

 
3. JUSTIFICATIVA: 
 

Considerando que a prestação de serviço é estritamente necessária, para 

cumprimento da legislação saúde; 

Em virtude da não renovação contratual da empresa contratada pela dispensa 

de licitação de n. 49/2022, solicitamos que sejam tomadas providencias 

necessárias para abertura de processo para contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de processamento, preenchimento e 
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transmissão das informações relativas ao sistema SIOPS, em atendimento a 

Secretaria de Saúde; 

SIOPS - Sistema de Informações sobre Orçamento Público em Saúde é um 

sistema disponibilizado pela internet que tem por objetivo apurar as receitas 

totais e os gastos em ações e serviços públicos de saúde. Foi 

institucionalizado no âmbito do Ministério da Saúde, com a publicação da 

Portaria Conjunta MS/ Procuradoria Geral da República nº 1163, de 11 de 

outubro de 2000, posteriormente retificada pela Portaria Interministerial nº 

446, de 16 de março de 2004. Atualmente, o SIOPS é coordenado pela Área 

de Economia da Saúde e Desenvolvimento - AESD, da Secretaria Executiva; 

O preenchimento de dados do SIOPS tem natureza declaratória e busca 

manter compatibilidade com as informações contábeis geradas e mantidas 

pelos Estados e Municípios, em conformidade com a codificação de 

classificação de receitas e despesas definidos em portarias, pela Secretaria do 

Tesouro Nacional/MF; 

As informações coletadas pelo SIOPS são provenientes do setor responsável 

pela contabilidade do Ente federado, podendo-se utilizar para o 

preenchimento do SIOPS os dados contábeis ou as informações dos 

relatórios e demonstrativos de execução orçamentária e financeira dos 

governos estaduais e municipais. Tais informações são inseridas no sistema e 

transmitidas eletronicamente, através da internet, para o banco de 

dados do DATASUS/MS, gerando indicadores, de forma automática, a partir 

das informações declaradas pelos entes federados; 

Benefícios: Propiciam insumos para a melhoria da gestão, diagnósticos do 

setor e formulação de políticas públicas; municia a sociedade civil e os 

conselhos de saúde para o exercício do controle sobre a gestão pública, 



ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO-GO 

Praça Cívica, nº 01, Centro, São Simão-GO 

 

 

disponibilizando os dados à população; 

Funcionalidades: Disponibiliza a consulta sobre as receitas totais e despesas 

com ações e serviços públicos de saúde através da Internet; Facilita aos 

Conselhos de Saúde transparência sobre a aplicação dos recursos públicos do 

setor; consolida as informações sobre gastos em saúde no país, proporcionando 

a toda a população o conhecimento sobre quanto cada unidade política 

administrativa do país tem aplicado na área. 

4 - OBJETO DO CONTRATO: 
 

Contratação de empresa especializada na prestação serviços de 
processamento, preenchimento e envio dos dados do Sistema de Informações 
sobre orçamentos Públicos    em Saúde - SIOPS, atendendo as necessidades 
da Secretária Municipal de Saúde de São Simão – GO 

 
5. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 
Prestação de Serviço do presente termo de referência para Contratação de 
empresa especializada na prestação serviços de processamento, 
preenchimento e envio dos dados do Sistema de Informações sobre 
orçamentos Públicos em Saúde- SIOPS, atendendo as necessidades da 
Secretária Municipal de Saúde de São Simão – GO. 
Processamento, preenchimento e envio dos dados do Sistema de Informações 
sobre orçamentos Públicos em SAÚDE – SIOPS, relativo ao 4º, 5º e 6º  bimestre 
2023 e 1º, 2º, 3º e 4º bimestre 2024, atendendo as necessidades da Secretária 
Municipal de Saúde de São Simão – GO. 
 
Subcontratação 
9.2 - Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
Garantia da contratação 
9.3- Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 



ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO-GO 

Praça Cívica, nº 01, Centro, São Simão-GO 

 

 

6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
 

O prazo para execução da prestação de serviço em apreço será a partir da 
assinatura do contrato e término em 31 de Agosto de 2024, podendo ser 
renovado nos termos da lei nº 14.133/21. 

 
7. DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 
Os serviços descritos no objeto contratual respeitarão os seguintes ditames: 
Manutenção de profissionais por parte da Contratada poderá se dar por 
meio de 01 (um) colaborador direto no Município, em local designado pela 
SECRETARIA DE SAÚDE. 
Além dos profissionais in loco a empresa contratada deverá ainda providenciar 
visitas técnicas de supervisão dos serviços para análises mensais e 
bimestrais que possam averiguar o andamento dos serviços contábeis, 
realizar reuniões para treinamento, fornecimento de informações 
As orientações expedidas pela contratada, sempre que possível, serão 
dadas por escrito para arquivamento, salvo quando a urgência da solicitação 
ou a simplicidade da informação possibilitar a orientação oral; 

As visitas técnicas, orientações, fechamentos de contas, cálculos, 
documentos emitidos e demais serviços realizados pela contratada 
constarão em relatório mensal para fins de faturamento. 

 
8. DOS VENCIMENTOS E DOS RECURSOS: 

 
Os honorários profissionais serão calculados, com base na estimativa de 
horas  necessárias  para  execução  dos  trabalhos,  levando  em  
consideração  a responsabilidade, grau de responsabilidade e custo. 

O objeto deste instrumento terá seus custos cobertos com os recursos   
provenientes da dotação orçamentária: 

 
9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA DE SAÚDE 
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Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica   
10.01.10.122.1028.2047.3.3.90.39. 
FICHA: 0479  
SUBELEMENTO: 05 
 
O pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica, feito em 
até 30 (trinta) dias contados a partir da apresentação da nota fiscal que 
deverá ser eletrônica e indicar o número do banco, agência e conta corrente, 
para emissão da respectiva ordem bancária de pagamento. 

 
10. DAS OBRIGAÇÕES: 

 
DAS OBRIGAÇÕES DO FMS 

1 - Fornecer à CONTRATADA, todas as informações relacionadas com o 

objeto do presente contrato; 

2 - Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela 

Administração, o cumprimento deste instrumento, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer 

fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas; 

3 - Disponibilizar dados, relatórios com informações necessárias para o 

preenchimento do SIOPS; 

4 - As informações disponibilizadas para devidas prestações de contas são 

de responsabilidade da contratante; 

5 - Fiscalizar por representante designado a prestação de serviços contratado; 

6 - Liberar as informações a tempo hábil para envio de forma tempestiva; 

7 - Efetuar o pagamento, após a comprovação da transmissão das 

informações relativas ao sistema SIOPS de cada bimestre, até o décimo dia 

após emissão documento fiscal, atestado pelo setor competente. 
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11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

1 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo 

CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 

2 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente 

contrato, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE; 

3 - Executar o objeto licitado no local e forma indicada pela CONTRATANTE, 

obedecendo aos prazos estipulados. 

4 - Alimentar o sistema SIOPS e envio dentro do prazo legal, evitando assim 

penalidades ao Município; 

5 - Efetuar o preenchimento de acordo com os demonstrativos contábeis e 

financeiros; Encaminhar recibo de envio do SIOPS para Secretaria de 

Saúde; 

6 - Enviar as informações relativos ao SIOPS, no prazo máximo de 15 dias do 

seu respectivo bimestre de envio; 

7 - Manter os demais envios do SIOPS de forma tempestiva; 

8 - Cadastramento dos Membros do Conselho Municipal de Saúde do 

Município de São Simão; 

9 - Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de 

acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que 

forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, 

uma vez inexistir, no caso, vínculo empregatício deles com o CONTRATANTE; 

10 - A CONTRATADA deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade 

civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse da 

Secretaria de Saúde ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 

execução do objeto, respeitando todos os critérios estabelecidos, aplicáveis 
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aos dados, informações, regras de negócios, documentos, procedimentos 

operacionais, entre outros 

12.  DA QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL: 
 

Como condição necessária para assegurar a qualidade dos serviços 
especificados nesse Termo de Referência, o prestador de serviços a ser 
contratado, deverá apresentar obrigatoriamente, os documentos de 
qualificação técnica, conforme abaixo especificado: 

 
1. Cópia do registro profissional no Conselho Regional de Contabilidade - 

CRC de todos os sócios; 
2. Cópia do registro profissional da EMPRESA no Conselho Regional de 

Contabilidade- CRC; 
3. Documentos de regularidade fiscal da empresa conforme abaixo 

especificado: CND Federal; CND Estadual; CND Municipal; CND 
Trabalhista; CND FGTS. A comprovação de regularidade com os 
tributos da União, Estado ou Município será exigida para efeito de 
pagamento, no ato da liquidação da despesa referente à primeira 
parcela contratual, nos termos do art. 77 da Lei nº 14.133/21. 

4. Apresentação de currículo documentado comprovando a formação 
na área técnica Contábil. 

5. Prova de inscrição no CNPJ; 
6. CND Falência e Concordata da sede; 

7. CND Correcional 
 

13.  DO CONTROLE E EXECUÇÃO: 
 

A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 
SECRETARIA DE SAÚDE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da execuçãodo contrato, e de tudo dará ciência à Administração; 

A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz, a 
responsabilidade da prestadora, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade na prestação do serviço não implica em corresponsabilidade 
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da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
caput do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
O gestor do contrato anotará, em registro próprio, todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 
14.1. No decorrer da entrega dos bens e serviços estabelecidos neste Termo de 
Referência, caso o Fornecedor cometa qualquer das infrações previstas no art. 155 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, ficará sujeita às seguintes sanções: 
14.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
14.1.2. Multa moratória de até 1 % (um) por cento por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da proposta vencedora, até o limite de 10 (dez) dias; 
14.1.3. Multa compensatória de até 10 % (dez) por cento sobre o valor total da 
proposta vencedora, no caso de inexecução total; 
14.1.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 
14.1.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Órgão Contratante, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
14.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública Municipal, e o consequente descredenciamento do Registro cadastral do 
Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
Fornecedor ressarcir ao Contratante pelos prejuízos causados; 
14.1.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, 
observando-se no que couber as disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
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2021; 
14.1.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem como o dano causado a contratante, observado o princípio da 
proporcionalidade; 
14.1.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis; 
14.1.10. As penalidades previstas nos subitens 11.1.5 e 11.1.6, importará na inclusão 
do Fornecedor no Cadastro de Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com 
o Município São Simão. 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
15.1. A participação neste processo de dispensa de licitação implica em plena 
aceitação dos termos e condições deste Termo de Referência e seus anexos, bem 
como das normas administrativas vigentes. 
15.2. Não será admitida a transferência a terceiros das obrigações previstas nesta 
licitação. 
15.3. Em caso de manifestação de desistência do fornecedor fica caracterizado 
descumprimento total da (s) obrigação (s) assumida (s), sujeitando-o às 
penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão, conforme estabelecido no art. 90 §5º da Lei 14.133/2021. 
15.4. A Secretaria de Saúde reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente 
o presente processo de dispensa de licitação, tendo em vista o interesse público, 
ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
não cabendo às licitantes o direito de indenizações, ressalvado o disposto no 
parágrafo segundo do citado artigo.  
15.5. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 
contratação. 
15.10. Em caso de divergência entre disposições deste processo e de seus anexos 
ou demais peças que o compõem, prevalecerá as deste Termo de Referência. 
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São Simão, 21 de fevereiro de 2024 
 

GUILHERME STIVAL CANDIDO 
Secretaria Municipal de Saúde 


